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I l d o i t e n o u t r e p r o d u i r e : 

- u n e cop ie d u c o n t r a t de t r a v a i l ; 
- p o u r l es pér iodes d'activité s o u m i s e s a u d r o i t d u t r a v a i l 

français o u a u d r o i t d u t r a v a i l de l a Polynésie française, 
u n c e r t i f i c a t de l ' e m p l o y e u r dél ivré d a n s l es c o n d i t i o n s 
prévues à l ' a r t i c l e L . 1234 -19 d u code d u t r a v a i l o u 
L P . 1224 -8 d u c o d e d u t r a v a i l de l a Polynésie française, 
s e l o n l e l i e u d ' e x e r c i c e de l 'activité. 

A défaut des d o c u m e n t s mentionnés a u x d e u x précédents 
a l inéas, i l p e u t p r o d u i r e t o u t d o c u m e n t é tabl i p a r u n 
o r g a n i s m e habi l i té a t t e s t a n t de l a réal i té de l ' e xe rc i c e e f fec t i f 
d ' u n e act iv i té sa la r i ée d a n s l a p r o f e s s i o n p e n d a n t l a période 
considérée. 

L o r s q u e l e s d o c u m e n t s n e son t p a s rédigés e n l a n g u e 
française, i l e n p r o d u i t u n e t r a d u c t i o n certif iée p a r u n 
t r a d u c t e u r agréé. 

L ' a d m i n i s t r a t i o n a l a poss ib i l i té de d e m a n d e r l a 
p r o d u c t i o n de t o u t o u p a r t i e d e s b u l l e t i n s de p a i e 
c o r r e s p o n d a n t a u x pér iodes travai l lées. 

E l l e p e u t d e m a n d e r l a présentat ion des d o c u m e n t s 
o r i g i n a u x , l e s q u e l s n e p e u v e n t ê t re conservés p a r 
l ' a d m i n i s t r a t i o n q u e p o u r l e t e m p s nécessa ire à l e u r 
véri f icat ion e t d o i v e n t e n t o u t état de c a u s e être restitués à 
l e u r p o s s e s s e u r d a n s u n délai de q u i n z e j o u r s . 

A r t . 5 .— L e m i n i s t r e d u t o u r i s m e , des t r a n s p o r t s aér iens 
i n t e r n a t i o n a u x , de l a m o d e r n i s a t i o n de l ' a d m i n i s t r a t i o n e t de 
l a f o n c t i o n p u b l i q u e , p o r t e - p a r o l e d u g o u v e r n e m e n t , e s t 
chargé de l 'exécut ion d u présent arrêté q u i s e r a publié a u 
Journal officiel de l a Polynésie française. 

F a i t à P a p e e t e , l e 7 j u i l l e t 2 0 1 6 . 
P o u r l e Président, a b s e n t : 

Le vice-président, 
N u i h a u L A U R E Y . 

P a r l e Prés ident de l a Polynésie française : 
Le ministre du tourisme, 

des transports dériens internationaux, 
de la modernisation de l'administration 

et de la fonction publique, 
J e a n - C h r i s t o p h e B O U I S S O U . 

ARRETE n° 888 CM du 7 juillet 2016 pris pour l'application 
de la loi du pays n? 2016-18 du 19 mai 2016 portant 
reconnaissance des professions artistiques et diverses 
mesures en faveur de l'art en Po lynés ie f rançaise . 

NOR : SCP1620649AC \ 

L e Prés ident de l a Pol5niésie française. 

S u r l e r a p p o r t d u m i n i s t r e de l a p r o m o t i o n des l a n g u e s , de 
l a c u l t u r e , de l a c o m m u n i c a t i o n et de l ' e n v i r o n n e m e n t ; 

V u l a l o i o r g a n i q u e n° 2 0 0 4 - 1 9 2 d U 2 7 févr ier 2 0 0 4 
modi f i ée p o r t a n t s t a t u t d ' a u t o n o m i e de l a Po l ynés i e 
française, e n s e m b l e l a l o i n° 2 0 0 4 - 1 9 3 d u 2 7 févr ier 2 0 0 4 
complétant l e s t a t u t d ' a u t o n o m i e de l a Polynésie française ; 

V u l 'arrêté n° 6 7 6 P R d u 16 s e p t e m b r e 2 0 1 4 modif ié 
p o r t a n t n o m i n a t i o n d u vice-président e t des m i n i s t r e s d u 
g o u v e r n e m e n t de l a Po lynés ie française, e t déterminant l e u r s 
f o n c t i o n s ; 

V u l a l o i d u p a y s n° 2 0 1 6 - 1 8 d u 19 m a i 2 0 1 6 p o r t a n t 
r e c o n n a i s s a n c e d e s p r o f e s s i o n s a r t i s t i q u e s ët d i v e r s e s 
m e s u r e s e n f a v e u r d e l ' a r t e n Polynésie française ; 

L e c o n s e i l des m i n i s t r e s e n a y a n t dél ibéré d a n s s a séance 
d u 6 j u i l l e t 2016 , 

A r r ê t e : 

A r t i c l e 1er .— L e présent arrêté es t p r i s p o u r l ' a p p l i c a t i o n 
des d i s p o s i t i o n s de l a l o i d u p a y s n° 2 0 1 6 - 1 8 d u 19 m a i 2 0 1 6 
p o r t a n t r e c o n n a i s s a n c e d e s p r o f e s s i o n s a r t i s t i q u e s e t 
d i v e r s e s m e s u r e s e n f a v e u r de l ' a r t e n Polynésie française. 

C h a p i t r e 1er : Act iv i tés él igiblés e t c a r t e p r o f e s s i o n n e l l e 

A r t . 2. — L a l i s t e des activités a r t i s t i q u e s p o u v a n t d o n n e r 
l i e u à l a délivrance d ' u n e c a r t e d ' a r t i s t e p r o f e s s i o n n e l , f i gu r e 
e n a n n e x e I d u présent arrêté. 

A r t . 3 . — L a c a r t e d ' a r t i s t e p r o f e s s i o n n e l es t con f o rme a u 
modèle j o i n t e n a n n e x e I I d u présent arrêté. 

L e s références à ce t te c a r t e d o i v e n t être portées s u r t o u t 
d o c u m e n t , c o n t r a t o u c o r r e s p o n d a n c e à u s a g e p r o f e s s i o n n e l 
émanant de s o n détenteur. 

T o u t e pe r t e o u v o l de l a ca r t e d o i t ê tre immédiatement 
signalé a u serv i ce de l a c u l t u r e et d u p a t r i m o i n e . 

C h a p i t r e I I : D e m a n d e s de ca r t e d ' a r t i s t e p r o f e s s i o n n e l 

A r t . 4 . — L e se r v i c e de l a c u l t u r e e t d u p a t r i m o i n e t i e n t à 
l a d i s p o s i t i o n des pét i t ionnaires des f o r m u l a i r e s de d e m a n d e 
de c a r t e d ' a r t i s t e p r o f e s s i o n n e l , q u i s o n t é ga l ement 
d i s p o n i b l e s e n té léchargement s u r l e s i t e i n t e r n e t d u se rv i ce 
de l a c u l t u r e et d u p a t r i m o i n e . 

L e s d e m a n d e s s o n t présentées p a r l e pét i t ionnaire o u s o n 
représentant dûment mandaté . 

L e s d e m a n d e s n e s o n t r e c e v a b l e s q u e s i e l l e s s o n t 
ent ièrement et c o r r e c t e m e n t r e m p l i e s et accompagnées de 
t o u t e s l es pièces visées à l ' a r t i c l e 5 d u présent arrêté. 

I l es t r e m i s a u ï )ét i t ionnaire o u à s o n représentant u n 
récépissé de dépôt de d o s s i e r c o m p l e t . 

E s t approuvé d a n s ses f o r m e et t e n e u r l e f o r m u l a i r e t y p e 
de d e m a n d e de c a r t e d ' a r t i s t e p r o f e s s i o n n e l , j o i n t e n 
a n n e x e I I I d u présent arrêté. 

A r t . 5 .— I - P o u r j u s t i f i e r de s a s i t u a t i o n p e r s o n n e l l e , l e 
d e m a n d e u r do i t o b l i g a t o i r e m e n t j o i n d r e à s a d e m a n d e : 

a) U n e pièce o f f i c ie l l e j u s t i f i a n t de s o n identité, c o m p o r t a n t 
a u m o i n s ses n o m s e t prénoms, d a t e e t l i e u de n a i s s a n c e 
et s a pho to ; 

b) D e u x pho tos d' identité ; 
c) U n j u s t i f i c a t i f de d o m i c i l e e n Polynésie française ( f ac ture 

té léphonique, i n t e r n e t , f a c t u r e d'électricité o u d ' e a u , 
q u i t t a n c e de l oye r ) ; 

d) U n e a t t e s t a t i o n de numéro T A H I T I o u u n e cop ie de l a 
f o r m u l e de p a t e n t e ; 

e) U n e copie de l a c a r t e v e r t e de l a C a i s s e de prévoyance 
soc ia l e o u t o u t j u s t i f i c a t i f d ' a f f i l i a t i o n à u n o r g a n i s m e de 
p r o t e c t i o n soc ia l e ; 

e) U n m a n d a t signé p a r l e pét i t ionnaire empêché, l e cas 
échéant. 

I I - L e d e m a n d e u r d o i t e n o u t r e s a t i s f a i r e à l ' ex i gence 
f i g u r a n t a u p o i n t 1° de l ' a r t i c l e L P . 3 de l a l o i d u p a y s 
n° 2 0 1 6 - 1 8 d u 19 m a i 2 0 1 6 p o r t a n t r e c o n n a i s s a n c e des 
p ro f e s s i ons a r t i s t i q u e s e t d i v e r s e s m e s u r e s e n f a v e u r de l ' a r t 
e n Polynésie française, r e l a t i v e à l a j u s t i f i c a t i o n d u caractère 
s i g n i f i c a t i f de l 'activité a r t i s t i q u e . 
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L a d o c u m e n t a t i o n r e q u i s e e n f o n c t i o n d u t y p e d'activité 
concerné e s t ment i onnée d a n s l e f o r m u l a i r e j o i n t e n 
a n n e x e I I I d u présent arrêté. C e t t e d o c u m e n t a t i o n p e u t être 
complétée p a r t o u t e a u t r e pièce u t i l e : curriculum vitae, 
diplômes, b u l l e t i n s de s a l a i r e s , déclaration de r e v e n u , etc. 

L e caractère s i g n i f i c a t i f d e l 'act ivité a r t i s t i q u e p e u t 
n o t a m m e n t être apprécié à l ' a u n e de s a régularité, de s a 
notor iété, des r e v e n u s q u ' e l l e p r o c u r e e t de t o u t a u t r e 
é lément p e r m e t t a n t d'établir qu ' e l l e n ' es t p a s exercée à t i t r e 
de l o i s i r o u à t i t r e p o n c t u e l . 

A r t . 6 .— L e s d e m a n d e s s o n t i n s t r u i t e s d a n s u n délai de 
t r o i s m o i s à c o m p t e r de l a d a t e de dépôt d u dos s i e r c omp l e t . 

L e s e r v i c e de l a c u l t u r e e t d u p a t r i m o i n e élabore u n 
r a p p o r t s u r c h a q u e d e m a n d e e t l e t r a n s m e t a u président de 
l a c o m m i s s i o n ment ionnée à l ' a r t i c l e L P . 4 de l a l o i d u p a y s 
susvisée p o r t a n t r e c o n n a i s s a n c e des p ro f e s s i ons a r t i s t i q u e s 
et d i v e r s e s m e s u r e s e n f a v e u r de l ' a r t e n Polynésie française. 

A r t . 7 .— L e s d e m a n d e s de r e n o u v e l l e m e n t c o m p o r t e n t l es 
pièces mentionnées à l ' a r t i c l e 5. 

Ap rès véri f ication d u caractère c o m p l e t d u doss i e r , l e 
s e r v i c e de l a c u l t u r e e t d u p a t r i m o i n e dél ivre u n récépissé de 
dépôt de dos s i e r c o m p l e t . C e l u i - c i v a u t a c c e p t a t i o n de l a 
d e m a n d e de r e n o u v e l l e m e n t . 

L a c a r t e d ' a r t i s t e p r o f e s s i o n n e l es t a l o r s renouvelée et 
t e n u e à l a d i s p o s i t i o n d u d e m a n d e u r a u s e r v i c e de l a c u l t u r e 
e t d u p a t r i m o i n e . 

A r t . ,8 .— L e s décisions de s u s p e n s i o n et de r e t r a i t de l a 
c a r t e d ' a r t i s t e p r o f e s s i o n n e l s o n t p r i s e s p a r l e m i n i s t r e 
chargé de l a c u l t u r e , d a n s l e r e s p e c t d u p r i n c i p e d u 
c o n t r a d i c t o i r e , e t après a v i s de l a c o m m i s s i o n mentionnée à 
l ' a r t i c l e L P . 4 de l a l o i d u p a y s n° 2 0 1 6 - 1 8 d u 19 m a i 2 0 1 6 
p o r t a n t r e c o n n a i s s a n c e d e s p r o f e s s i o n s a r t i s t i q u e s e t 
d i v e r s e s m e s u r e s e n f a v e u r de l ' a r t e n Polynésie française. 

C h a p i t r e I I I : C o m m i s s i o n 

A r t . 9 . — L a c o m m i s s i o n ment ionnée à l ' a r t i c l e L P . 4 de l a 
l o i d u p a y s n° 2 0 1 6 - 1 8 d u 19 m a i 2 0 1 6 p o r t a n t 
r e c o n n a i s s a n c e d e s p r o f e s s i o n s a r t i s t i q u e s e t d i v e r s e s 
m e s u r e s e n f a v e u r de l ' a r t e n Po lynés ie française es t présidée 
p a r l e m i n i s t r e chargé de l a c u l t u r e o u s o n représentant. 

L e s e r v i c e chargé de l a c u l t u r e e n a s s u r e l e secrétariat. A 
ce t i t r e , i l établit l e s r a p p o r t s présentés à l a c o m m i s s i o n e t 
d r e s s e l e procès-verbal de c h a q u e séance q u i es t signé p a r l e 
prés ident et l ' u n des m e m b r e s d e l a c o m m i s s i o n présent. 

L o r s q u e l ' intérêt l ' ex ige , l e président de l a c o m m i s s i o n 
p e u t i n v i t e r t o u t e p e r s o n n e quali f iée à i n t e r v e n i r d e v a n t 
c e l l e - c i p o u r éclairer l e s débats. 

A r t . 1 0 . — L a c o m m i s s i o n se réunit s u r c o n v o c a t i o n de s o n 
président a u t a n t de fo is q u e l a nécessité l ' impose . 

L a c o n v o c a t i o n es t adressée a u m o i n s s ep t j o u r s f r anc s 
a v a n t l a d a t e prévue de l a réunion. E l l e précise l ' o rd r e d u 
j o u r , l e l i e u , l a d a t e e t l ' h e u r e de l a réunion e t e s t 
accompagnée d u d o s s i e r de séance. 

A r t . 1 1 . — L a c o m m i s s i o n n e p e u t dél ibérer v a l a b l e m e n t 
q u e s i c i n q de ses m e m b r e s s o n t présents o u représentés e n 
séance. L o r s q u e ce q u o r u m n ' e s t p a s a t t e i n t , l a c o m m i s s i o n se 
réunit à n o u v e a u , s u r l e m ê m e o r d r e d u j o u r , à l ' e x p i r a t i o n 
d ' u n déla i de sep t j o u r s f r a n c s s u i v a n t l a da t e de l a première 
réunion, e t dél ibère v a l a b l e m e n t q u e l que so i t l e n o m b r e de 
ses m e m b r e s e f f e c t i v e m e n t présents o u représentés e n 
séance. 

A r t . 1 2 . — L e s a v i s de l a c o m m i s s i o n son t a c q u i s à l a 
majorité des v o i x exprimées, l a v o i x d u président étant 
prépondérante e n cas de p a r t a g e égal des yotes . 

L e s a v i s de l a c o m m i s s i o n t e n d a n t à u n e décision de r e f u s 
s on t motivés 1 

L a c o m m i s s i o n n e p e u t délibérer que s u r l e s a f f a i r es 
i n s c r i t e s à l ' o r d r e d u j o u r . 

L e vo te a l i e u à m a i n levée. Toute f o i s , i l p e u t a v o i r l i e u à 
b u l l e t i n s sec re t s à l a d e m a n d e de l ' u n des m e m b r e s de l a 
c o m m i s s i o n . 

L e s séances de l a c o m m i s s i o n n e son t pas p u b l i q u e s . 

A r t . 1 3 . — L e s m e m b r e s de l a c o m m i s s i o n son t s o u m i s à 
l ' o b l i g a t i o n de discrétion p ro f e ss i onne l l e p o u r t o u s l e s f a i t s e t 
d o c u m e n t s d o n t i l s o n t c o n n a i s s a n c e e n l e u r qualité. C e t t e 
r èg l e s ' a p p l i q u e é ga l emen t a u x p e r s o n n e s inv i t ées à 
i n t e r v e n i r d e v a n t l a c o m m i s s i o n . 

C h a p i t r e I V - Réperto ire des a r t i s t e s de l a Polynésie 
française 

A r t . 1 4 . — L e réper to i re p r o f e s s i o n n e l ment ionné à 
l ' a r t i c l e L P . 7 de l a l o i d u pays n° 2016 -18 d u 19 m a i 2 0 1 6 
p o r t a n t r e c o n n a i s s a n c e des p r o f e s s i o n s a r t i s t i q u e s e t 
d i v e r s e s m e s u r e s e n f a v e u r de l ' a r t e n Polynésie française 
c o m p o r t e l es i n f o r m a t i o n s s u i v a n t e s : 

- l es n o m , prénom et l e cas échéant, l e n o m d ' a r t i s t e ; 
- l 'activité a r t i s t i q u e ; 
- l ' a d r e s s e p o s t a l e e t électronique ; 
- l e numéro de té léphone ; 
- l e numéro de l a c a r t e d ' a r t i s t e p r o f e s s i o n n e l et s a d a t e de 

dél ivrance ; 
- l e cas échéant, l a da t e de r e n o u v e l l e m e n t , de s u s p e n s i o n 

o u de r e t r a i t de l a c a r t e ; 
- éventuel lement l e l i e n v e r s le s i t e i n t e r n e t p r o f e s s i o n n e l . 

A r t . 1 5 . — L ' a r t i s t e p r o f e s s i o nne l es t informé, l o r s de l a 
dél ivrance de l a c a r t e , de s o n i n s c r i p t i o n a u répertoire des 
a r t i s t e s de Polynésie française, diffusé s u r l e s i t e i n t e r n e t d u 
se r v i c e de l a c u l t u r e e t d u p a t r i m o i n e . 

E n cas de r e fus de d i f f u s i o n d 'une p a r t i e de ses données 
p e r s o n n e l l e s , i l e n i n f o r m e l e se rv i c e de l a c u l t u r e e t d u 
p a t r i m o i n e , q u i procédera a u r e t r a i t de ces i n f o r m a t i o n s . 

T o u t e f o i s , c e l l e s - c i d e m e u r e n t a c c e s s i b l e s a u x 
a d m i n i s t r a t i o n s concernées p a r d 'éventuel les d e m a n d e s 
d ' a ides p u b l i q u e s , l o r s q u e c e s a i d e s son t réservées a u x 
a r t i s t e s p r o f e s s i o n n e l s . 

A r t . 1 6 . — L e m i n i s t r e de l a p r o m o t i o n des l a n g u e s , de l a 
c u l t u r e , de l a c o m m u n i c a t i o n et de l ' e n v i r o n n e m e n t es t 
chargé de l 'exécution d u présent arrêté q u i s e r a publié a u 
Journal officiel de l a Poljniésie française. 

F a i t à P a p e e t e , l e 7 j u i l l e t 2 0 1 6 . 
P o u r le Président, a b s e n t : 

Le vice-président, 
N u i h a u L A U R E Y . 

P a r l e Prés ident de l a Poljoiésie française : 
Le ministre de la promotion des langues, 

de la culture, de la communication 
et de l'environnement, 

H e r e m o a n a M A A M A A T U A I A H U T A P U . 
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A N N E X E I 

L I S T E D E S A C T I V I T E S A R T I S T I Q U E S 

Liste des activités pouvant donner lieu à l'attribution d'une carte d'artiste professionnel : 

Arts Visuels et graphiques: 
Peinture, sculpture, arts plastiques, mosaïque, céramique, vitrail, dessin, arts électroniques, art vidéo, 
nouveaux médias, photographie d'art, graphisme, illustration d'œuvres littéraires et scientifiques, bande 
dessinée, expression urbaine, design, création de tatouage unique. 

Arts audio et sonores : 

Composition musicale, formes musicales, interprétation et improvisation. 

Littérature : 
Conte, littérature, mélange des genres, poésie, roman et nouvelle, théâtre, œuvres de non-fiction visant 
l 'exploration de la vie artistique, littéraire et culturelle (essai, anthologie, biographie, etc...) littérature orale, 
dialogue et scénario. 
Arts multi-disciplinaires et interdisciplinaires : 
Installations, approches multiples de la création, formes d'art émergentes. 

Arts du spectacle : 
Danse, chorégraphie, interprétation, scénographie, conception et réalisation des costumes et des décors. 

A N N E X E II 

C A R T E D ' A R T I S T E P R O F E S S I O N N E L 

Dimensions : 86 m m x 54 m m (0,76 m m d'épaisseur) 

Support : Badge en P V C 

R E C T O VERSO 

Nom d'curUste : 
Nom : 
PEénom(8) : 
NéCe)lo: 
Adresse géographlqne : 

TEHJ- GSM: 
B.P.: 

ll^Tàhltl: 
^^^^téCa)arttatiqne(8): 

DéUvTéele: " • t r :^ ' ' " 
Par le ministre de la cnlture de la Polynéaie ftamçalse 

rx>idiii>.ij:sji' An portiuterecouiinissiuicedesprafesaioiis 
axasUqaea et âlvexsea mestues en farear de l'art en Polynésie française 

et axrèté d'appUcatioB CM n' dn 

Carte valable du on 

Signataxe du titulaize I M t à 

le 

Liste des artistes professiannels 
disponible snr •mrw.cnltnre-potrimoiaeipf 

Ijo ministre 
delaonltoxe 

TTVfPOTyrANT: 
Ta demande de renonveUement est à déposer an service chargé de 

la cnltare tiois (3) mois avant la date d'espirotioii de la présente cart& 
Toate peiaaniie trouTuit cette oaite est priée de la xetonmer à l'adressa suivante : 

Service de la cnlinie et du patrimoine 
B P 380 586 Tnanoim - 08 718 Pnnaama - TUiiti - Tél. : (680) 40 50 7177 

Fas.:C680)40 43 0128I»E;i5-Pbiiitede6pêcheni9-Nttnroa- P F 
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A N N E X E m 

M I N I S T E R E 
D E L A C U L T U R E 

• O R M U L A I R E D E D E M A N D E D E C A R T E D ' A R T I S T E P R O F E S S I O N N E L 

Loi du pays n°2016-18 du 19 mai 2016portant reconnaissance des professions artistiques et 
diverses mesures en faveur de l'art en Polynésie française et arrêté d'qpvlicj^tmru:i%>. /CM 

•Identité 

M . n M ^ D M ^ D -
Nom : Prénom : 
Nationalité : 
Date de naissance : ^MWfiAAA Lieu de naissance : 

activité(s) artistique(s) 

Contenu du doss ier de la demande En annexe 
Le dossier doit contenir les éléments obligatoires suivants : 

Document d'identification du demandeur (photocopie de pièce d'identité, tels que carte d'identité, 
passeport, livret de famille) • 
Photos d'identité (2) 
Attestation de résidence • 
Récépissé de déclaration d'existence/d'inscription à la patente • 
Numéro Tahiti ( • 
Carte CPS ou attestation d'affiliation à un régime de protection sociale • 
Cumculum vitas du demandeur et copie des diplômes obtenus ou attestations de formation • Documentation à produire par les artistes : 
Documentation relative aux arts d'interprétation : 3 œuvres ou perfonnances au minimum ayant fait l'objet 
d'une diffusion ou d'une représentation publique, présentées sous forme audiovisuelle (DVD ou fichier 
numérique au fomnat MPEG 2 ou MPEG4) ou audio pour les arts audio et sonores (CD ou fichier 
numérique au format av ou MP3). 
Pour le théâtre : 2 œuvres présentées sous fornie écrite el/ou audiovisuelle (DVD ou fichier numérique au 

1 fonnatMPEG2ouMPEG4) 

• 

Documentation relative aux arts visuels et métiers d'art : 20 images numériques (CD ou fichier numérique 
au fomnat JPEG avec une résolution minimum de 300 DPI) ou diapositives d'œuvres réalisées au cours 
des trois dernières années (ou des cinq dernières années pour les demandes de renouvellement) 
Pour la bande dessinée : au minimum 2 albums ou périodiques culturels ayant diffusé les œuvres de 

! l'artiste. 

• 

Documentation relative à la littérature : 2 ouvrages, copies de manuscrits ou recueils de textes choisis en 
ti-ois exemplaires, ou fichier numérique au format PDF) mentionnant la date d'édition ou de publication 
Dans le cas des conteurs : 1 document audiovisuel (DVD ou fichier numérique au fomiat MPEG 2 ou 
MPEG4) 

• 

I La documentation susvisée est accompagnée des pièces justifiant la date de production, d'édition ou de diffusion des œuvres 
I ou la date de réalisation des prestations (articles de presse, exb-aits de joumaux télévisés, affiches d'expositions, attestations 
1 de galeristes, programme de diffusion radio). 
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Résumé des dernières activités de diffusion 

Nature de l'activité Lieu de diffusion Date de réalisation/diffusion 

Engagement de l'artiste 

Je certifie sur l'honneur que les renseignements fournis sont exacts et que je n'ai omis aucun fait essentiel. 

Je déclare me confomner à la décision du ministre chargé de la culture qui est définitive et sans appel. 

J'accepte l'inscription dans le répertoire des artistes de la Polynésie française des infomnations suivantes me concernant : , 

- nom, prénom, nom d'artiste, 

- activité artistique, 

- adresse postale ou électronique, 

-numéro de téléphone, 

- numéro de carte d'artiste professionnel et date de délivrance, 

- le cas échéant, date de renouvellement de suspension ou de retrait de la carte, 

- éventuellement, lien vers le site intemet professionnel. 

telles que prévues par la loi du pays n° 2016^18 APF du 19 mai 2016 portant reconnaissance des professions artistiques et 
diverses mesures en faveur de l'art en Polynésie fi-ançaise (pam au Joumal Officiel 2016 n" 1972 NS du 19/05/2016, page 1), et 
de l'an-êté pris pour son application. 

Le répertoire des artistes professionnels est consultable sur le site internet du service de la culture et du patrimoine de la 
Polynésie française à l'adresse suivante : www.culture-patrimoine.pf 

J'accepte la diffusion des infonnations ci-dessus sur le site intemet du service de la culture et du patrimoine. 

M. • M n i ^ n 
MelleQ 

Prénom et nom : Numéro TAHITI 

Adresse : CommuneA/ille : Code postal 

Date et lieu de naissance : Nationalité : 

Numéro de téléphone : Numéro de télécopieur : Courrier électronique : 

Autre Adresse : Commune/Ville: Code postal : 
adresse 

. . . L • . ' 
Signature: 
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